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ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

  
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 27/02/2020, RESOLVE: 
 

Art. 1º REQUERER que o servidor CARLOS FERNANDO ROSA DOS SANTOS, 
Engenheiro Civil, matrícula SIAPE nº 2237204, apresente, no prazo de 07 (sete) dias corridos, a 
manifestação técnica para subsidiar o recurso referente ao processo aberto pela Empresa Fachi 
e Azevedo Construtora Ltda contra o IFRS Campus Feliz. 

 
 Art. 2º Esta ordem de serviço entra em vigor nesta data.  
 
 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 

 

* A via original assinada encontra-se arquivada no Gabinete da Direção-geral do Campus e está disponível para consultas. 


